
 

REGULAMENTO OFICIAL – 1ª CORRIDA “CORRE STAFF!” 

1. SOBRE O EVENTO 

1.1. A 1ª Corrida Corre STAFF! celebra os 8 anos da empresa e tem como objetivo incentivar a saúde, bem-estar 

e integração da comunidade. 

1.2. O evento acontecerá no dia 23 de novembro de 2025, com largada às 06:00h, na Praça Othon Bezerra de Melo, 

em percurso de 5 km, com estimativa de mais de 700 participantes. 

1.3. O evento contará com serviços de segurança pública e primeiros socorros públicos, visando garantir a 

integridade física de todos os atletas. 

2. CATEGORIAS, MODALIDADES E INSCRIÇÃO 

2.1. A prova será disputada em percurso único de 5 km. 

2.2. Poderão participar atletas de quaisquer idades. 

2.3. A corrida será dividida nas seguintes categorias: masculino local, feminino local, masculino visitante e 

feminino visitante. 

2.4. Não haverá descontos para idosos ou grupos, sendo a inscrição estritamente individual. 

2.5. Não será permitida a troca de tamanho da camiseta após a finalização da inscrição. 

2.6. Valores por lote: 

LOTE VALOR 

1º Lote R$ 80,00 (Promocional) 

2º Lote R$ 90,00 

2.7. A organização se resguarda ao direito de abrir mais lotes, a depender da demanda e de sua própria 

discricionariedade. 

2.8. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento. 

2.9. As inscrições são pessoais e intransferíveis, não sendo permitido o reembolso fora do prazo legal de 7 dias 

corridos a contar da confirmação da inscrição. 

2.10. O valor da inscrição não será devolvido caso o particiante desista da prova, afora a hipótese constante no 

item 2.9; 

2.11. A forma como as inscrições poderão ser implementadas será divulgada em documentos que passará a 

integrar o corpo deste regulamento. 



 

3. KIT DO ATLETA 

3.1. O kit será composto pelos seguintes itens: 

COMPONENTES DO KIT 

Camisa 

Viseira 

Número de Peito 

Mochila 

Medalha 

3.2. Medidas das Camisas disponíveis: P, M, G e GG. 

3.3. O local, data e modo da retirada dos kits será informada previamente nas redes sociais do evento. 

3.4. A retirada do kit por terceiros será permitida mediante apresentação de autorização assinada e cópia de 

documento oficial com foto do participante. 

4. PERCURSO E CONDIÇÕES CLIMÁTICAS 

4.1. O percurso será de 5 km, com sinalização e suporte de segurança. 

4.2. A prova será realizada em quaisquer condições climáticas, salvo em situações excepcionais que possam 

comprometer a segurança dos atletas. 

5. PREMIAÇÃO 

5.1. Haverá pódio para categorias Local e Visitante, nas modalidades Masculino e Feminino. 

5.2. Todos os concluintes receberão medalha de participação. 

5.3. Haverá premiação de primeiro, segundo, e terceiro lugares, para as equipes de atletas que mais contiverem 

inscritos para a corrida. 

5.3. Sorteio Especial: 

5.3.1. Será sorteada 01 (uma) MOTO ZERO KM entre todos os participantes regularmente inscritos, 

independentemente da categoria. 

5.3.2. O sorteio ocorrerá no palco principal, após a corrida, em horário previamente divulgado. 

5.3.3. O participante sorteado deverá se apresentar no palco em até 10 (dez) minutos após o anúncio; 

caso contrário, perderá o direito ao prêmio e novo sorteio será realizado. 

5.3.4. A nota fiscal será emitida em nome do ganhador. 



 

5.3.5. Todas as despesas referentes à transferência de propriedade, emplacamento, IPVA, 

licenciamento e demais tributos serão de responsabilidade exclusiva do ganhador. 

5.3.6. A Associação se responsabilizará unicamente pelo valor da aquisição da moto junto à 

concessionária. 

5.3.7. Caso o Vencedor do sorteio seja pessoa menor de 18 (dezoito) anos, a retirada do prêmio ficará 

condicionada ao comparecimento do responsável no mesmo prazo disposto no ponto 5.3.3. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. A inscrição implica na aceitação integral e irrestrita deste regulamento. 

6.2. O participante declara estar em plenas condições físicas e de saúde para participação no evento, isentando a 

organização de qualquer responsabilidade médica. 

6.3. Os casos omissos neste regulamento serão analisados e decididos pela Comissão Organizadora, cujas 

decisões são soberanas e irrecorríveis. 

6.4. A Comissão Organizadora não se responsabiliza por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com os 

atletas, antes, durante e depois da prova, sendo que todas as medidas serão tomadas para a total segurança dos 

concorrentes; 

6.5. Não será permitido qualquer tipo de acompanhamento de outra pessoa (não inscrita), a pé, de bicicleta ou 

motorizado, caracterizando “pacing”, sob pena de desclassificação; 

6.6. Os participantes são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas na ficha de inscrição. Caso 

haja fraude comprovada, o atleta será desclassificado da prova, sem prejuízo de eventual responsabilização nas 

searas jurídicas competentes. 

6.7. Com a participação no evento, o atleta inscrito autoriza a divulgação de sua imagem, em referência ao 

presente evento, por tempo indeterminado e, caso se trate de atleta professional, renuncia, desde já, seu direito 

de arena. 

7. ORGANIZAÇÃO E CONTATO 

ORGANIZAÇÃO Associação STAFF Proteção 

RESPONSÁVEL Geanne Queiroz 

TELEFONE (81) 99986-1773 

INSTAGRAM @Staff_protecao 

 

 

_________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO ORGANIZADORA 


